
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................................ 

 
Seção V 

Dos Benefícios 

............................................................................................................................................................ 
 

Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 

 
Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data 

de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne 
à proteção à maternidade.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.710, de 

5/8/2003) 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
 

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial 
para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) 

dias, se a criança tiver até 1 (um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 
(um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) 
anos de idade. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente 
pela Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 
 
 

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à 
prorrogação da licença-maternidade mediante 

concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por 60 

(sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7° da 
Constituição Federal.  

§ 1º A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao 
Programa, desde que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e 
concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do 

caput do art. 7° da Constituição Federal.  
§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à empregada que 

adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.  
 
Art. 2º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a instituir 

programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos termos do 
que prevê o art. 1° desta Lei.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
 


